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VATOR
TOTAL

ESTIMADO
R$

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
R$

UNID. QUANTsEF/rçoITEM

R$ 32.600,04R5 2,716,6712MÊS

RA PRESTAçAO

REVIDENCIÁRIA

STRATIVO NA

,IVOLVIDAS NO

IA SOCIAL BEM

ESSORAMENTO

)E SERVIDORES

\LrzAçÃo Do
A GESTAO DE

:VIDENCIÁRIOS,

;SIDADES DO

ES PÚBUCOS

)O AMARANTE-

coNTRATAçÃo oe EM3RESA Pl

DE SERVIçO DE ASSE:SORIA t

No APoto rÉcrrltco ADMIN

cgsrÃo DAs ATIvIDADES DESE

REGTME pnópnlo or PrrvtoÊruc
coMo NO AS:

ADMINISTRATIVO AO qUADRO

DO RPPS NA OP:RACION

SISTEMA COMPREV Q1JANTO

REcuPERAçÃo or cRÉ:tros PR

PARA ATENDER A! NECE

INSTITUTO DOS trRVIDOF

MUNrctPAts or sÃo cÐNçALo
IPSGA.
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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO: CONTRATAçAG DE E RESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ASSESSORIA

PREVIDENCIÁRIA NO APOIf CO ADMINISTRATIVO NA GESTÃO DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS NO REGIME P PRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, BEM COMO NO

ASSESSORAMENTO ADMIFIISTRAT AO QUADRO DE SERVIDORES DO RPPS NA

oPERACTONALIZAÇÃO DO SISTE COMPREV QUANTO A GESTAO DE RECUPERAçAO DE

CRÉDITOS PREVIDENCIÁruCS, PA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DOS

SERVI DORES PÚBLICOS MU }J ICI PAI DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - IPSGA.

) IIISTIFICATIVA:

A presente contratação ju:tifica tendo em vista que a Prefeitura Municipal de São

do lnstituto de Previdência dos Servidores PúblicosGonçalo do Amarante - CE,

rante (IPSGA), não possui em seu quadro funcional,

izaçáo de serviços na área técnica administrativa na
Municipais de São Gonçalo do A
servidores especializados Pera a

gestão do regime PróPrio de P ência social e na operacionalização do sistema

COMPREV quanto a gestãc de re peração de créditos previdenciários. Ressalte-se ainda

principalmente dos órgãos de fiscalização e controleque, as crescentes exigênchs legai

externo demandam qualificação ica em constante aperfeiçoamento para absorver as

responsabilidades do setor :úblico

3. ESPECIFICAçÃO DO OB.ETO:

os serviços diversos de assessoria e consultoria pública.

3.1. DOS SERVI

3.1.1 DO DETALHAMENTO DO rços A SEREM EXECUTADOS:
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l) Assessoria Técnica ad

Previdência Sociah

ll) Acompanhamento d

Previdência Social;

lll) Acompanhamento d

previdenciário CADPREV;

lV) Atualização cadastral d

V) Assessoria durante a

processo de compensação

Vl) Emissão de Relatório

compensados, detalhando

3.2. METODOLOGIA:
3.2.1. Os trabalhos serão

descriçöes citadas neste P

dos Servidores Públicos

o peracion alização técn i cas

4.1. Os serviços presenci

Gonçalo do Amarante -
hospedagem, condução,

4.2. Os serviços não

CONTRATADA.

4,3. Os serviços licitados

n expedição de ORDEM

lnstituto de Previdência do
cE.

acordo entre as Partes e,

posteriores.

6.1. Na proposta de Preç
solicitada, o valor total,
encargos e demais desP

mesmo que não estejam

Prefeitura Municipal de São Gonçalo

na gestão previdenciária do Regime e

necessárias à execução dos a expensas da contratada;

nstrativos previdenciários, junto a secretaria de

s de regularidades junto ao sistema de gestão

junto ao sistema CADPREV;

dos serviços, para dirimir dúvidas com relação ao

ária;

iros mensais contendo a relação dos processos

do fluxo acumulado, e fluxo mensal (pró-rata).

dos através de profissionais qualificados, conforme as

no qual será prestada ao lnstituto de Previdência

ais de São Gonçalo do Amarante CE, com

orientaçöes governa menta is.

os deverão ser prestados no Município de São

do todos os eventuais custos relativos a passagens,

nto, alimentação, seguros e demais despesas

ão ser prestados de qualquer lugar, a critério da

r iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da

OS pela Administração no local determinado pelo

res Públicos Municipais de São Gonçalo do Amarante -

rmidade com o art.57 da Lei No. 8.666/93 e alterações

w/t
star as especificaçöes detalhada do item, quanti dade

ando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

incidam direta ou indiretamente sobre os produtos,

neste documento;

- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo
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no caso da licitante ser a :ucursa

"1 Registro das Pessoas Jurídicas do
sede a matriz.

1,2,5 _ DECRETO DE AUTOI
em funcionamento no

FUNCIONAMENTO expedidr Pelo
1.2.6 Ata da respectiva

Comercial/Cartório, bem como o
artigo 18 da Lei No. 5.764/n, em s

1.2.7 - Documentos oficiais de i

responsável (is) legal (is);

caso de empresário individual, no registro público de

ial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

unta onde opera com averbação no registro da Junta

o onde opera com averbação no Cartório onde tem

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

País, ATO REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA

q+
IY

U

6.2. A licitante deverá gar;ntir a

constatado alguma imperfeição, te

submetida às penalidades da Lei,

Municipal.
6.3. Será considerada vencedora

ução dos serviços sem qualquer falha,

que executar os serviços novamente e a licitante será

ém do registro da falha no Cadastro de Fornecedores

GLOBAI, desde que atenda as exig

licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO

ncias contidas neste Projeto Básico.

Os consistirão de:

1.1 - CERTIFICADO DE REG]STRO L - CRC, expedido pela Comissão Permanente

de Licitação, da Prefeitura \4unici

validade.

I de São Gonçalo do Amarante - CE, dentro da sua

1.2 - Relativa à HABILITAçA3 JURí CA:

onsável legal ou signatário da proposta;1,2.1 - Cédula de identidade do res

1,2,2 _ REGISTRO COMERC AL, NO

empresa mercantil da Junta Com

agência, apresentar o regisro da

onde tem sede a matriz.

1.2.3 _ ATO CONSTITUTIVO ESTA TO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO

SOCIAL E TODOS OS ADITVOS, E vigor devidamente registrado no registro público de

ial, em se tratando de sociedades empresárias e, noempresa mercantil da JunÊ Com

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, lo caso a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde oper¿ com

1.2.4 - TNSCRIÇÃO DO ATO CONS

rbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

no caso de sociedades simples - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídi:as ac panhada de prova da diretoria em exercício; devendo,

filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

DE

ão competente, quando a atividade assim o exigir

ndação, e o correspondente registro na Junta

com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do

tratando de sociedade de cooperativa.

entificação (com foto) válido na forma da lei, do(s)

\tÿI/'4'
1.3 - Relativa à REGULARIDADE Fl E TRABALHISTA:

1.3.1 - Prova de inscrição n¡ Cada ro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.3.2 - Prova de inscrição ro Ca de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do li
com o objeto contratual;

nte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
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decadência do direito à co

como por sócio, gerente

MICROEMPRESAS (ME) e Er/P

Prefeitura Municipal de São Gonçalo ù,

PRËFËITURA DE

silo GoNçALo
D{) AMARANTE
cohsTRUtNDo uMÀ NovA xlstÓRt¡

B

1.3.3 - Prova de regularidad= para

previdenciárias;

1.3.4 - Prova de regularidad-= para

1.3.5 - Prova de regularidade pa

licitante;

a Fazenda Federal, inclusive quanto às co

1.3.6 - Prova de regularidade relati ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regr-lar no

1.3.7 - Prova de inexistêr:ia de

mediante a apresentação de certid

mprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aproveda pel Decreto-Lei No. 1 52, de 1o de maio de 1943).

presas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda1.3.8 - As Microempresas (lv E) e E

a documentação exigida lara to de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA, mesmo que esta a sente alguma restrição;

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

m a Fazenda Estadual;

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

as úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

o vencedor do certame, prorrogável por igual período,

para a regularização da documentação, pagamento ou

1.3.9 - Havendo alguma restrição

assegurado o prazo de 05 lcinco)
em que o proponente for &clara

eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito

documentação, no prazo estabelecido, implicará

sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81, da Lei

No. 8.666/93, sendo facultedo a nvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, ou a revogaçãr da lici o, conforme o caso

1.4 - RELATTVA À QUALIFICÅÇÃO
1.4.1 - Balanço patrimonial e dem

ruÔ¡¡rco-FtNANcEIRA
strações contábeis do último exercício social, já exigível

a critério da administração pública,

parcelamento do débito e emissão

de certidão negativa;
1.3.10 A não-regulariação d

comprovem a boa situação financeira da empresa -
lancetes ou balanços provisórios - podendo ser

o encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta, Cevida te a SS nad os po conta b ista reg s ra do no cRc,

e apresentado na forma d; lei, q

vedada a sua substituiçãc por

atualizados por índices ofic ais qu
r t bem

ou diretor reI strad o no ór9ao com petente

1.4.2- Certidão Negativa de Falên

sede do Licitante.

ia / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da

1,4.3 - As empresas enquacradas

PORTE (EPP), conforme inc ;os I e
dezembro de 2006, e que Preten

o MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO

ldo Artigo 30 da Lei Complementar No. 123, de 14 de

m usufruírem de seus benefícios nesta licitação do

regime diferenciado e fa'rcrecid previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos

@

Documentos de Habilitação decla

nas referidas condições corforme
de 06 de outubro de 2015.

1.4.4 As empresas enquad s no regime diferenciado e favorecido das

DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a

Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP:62.670-000 - São Gonçalo
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CRA, secção da sede da *mP
Regulamentador No. 61 ,%4rc7,

PARÁGRAFOÚNlco-Acomp
das seguintes situaçöes:

/1' coNTRATo DE PRESTAçÃO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo Õ

PRËFËITURA DË

slio GoNçALo
DO AMARANTE
coN iTRUtNDo UMA Nova HtsrÓRl¿

1,5.2- Prova de lnscrição ù Pro junto ao Conselho Regional de Administração -

1.5.3 - Prova da empresa Pcssuir,

de acordo na Lei Federal No. 4.769 /65 e Decreto

seu quadro técnico permanente, na data prevista para

entrega dos documentos, os.segui profissional (is) de nível superior:

onal de Nível Superior devidamente registrado no

RAçÃO (CRA), com comprovação de certificação de

pública, incluindo o conhecimento na área deespecialização na área d: ges

investimentos.
do vínculo profissional poderá ser realizado através

declaração prevista no suk¡item a

porém, em igualdade de corCições

1.s - RELATTVA À QUALIFICÊ{ÃO
1.5.1 - Apresentar atestadc em

público ou privado comprovando a

compatível com o objeto da licitaçã

1.5.3.1 - Ao menos 01 (unr) Profi
CONSELHO REGIONAL DE qDMINI

fins de composição da equiPe

mesmo(s) concorda(m) cor- a incl

serviços na condição de prc'fission

1.6 - RELATIVO AOS DEMA 3 DOC

1.6.1 Declaração de 9trê, em

27/10/1999, publicada no DOU

Constituição Federal, não 3mpreg

perigoso ou insalubre, nem emp

salvo na condição de aPrerdiz, a

q

terior poderão participar normalmente do

m as empresas não enquadradas neste regime

ICA:

el timbrado fornecido por pessoa jurídica de direito

dão pelo concorrente para desempenho de atividade

em características.

Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do

e Empregado (FRE) que demonstre a identificação do

são de seu(s) nome(s) na participação permanente dos

(is) responsável(is) técnico(s). ¡$|ttll4-
MENTOS DE HABILITAÇÃO:

o 54, de9.8u m p ri mento ao belec do na Lei Nesta

0/
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

a menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

rtir de 14 (quatorze) anos;

gral concordância com os termos deste edital e seus

EMPREGADO: Carteira de Trabalho

Trabalho - DRT; Ficha de Registro

profissional;
SÓCIO: Contrato Social ou Estatu

comprovando que particiPa da

publicação deste edital;

DIRETOR: Cópia autenticada do

função, pelo menos, desde c mês

firma individual ou limitac3, ou

Social, devidamente registrado no órgão competente,

edade, pelo menos, desde o mês anterior ao da

ntrato social registrado legalmente comprovando a

ao da publicação deste Edital, em se tratando de

devidamente publicada na imPrens

nda da ata assembleia de sua investidura no cargo,

oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

SERVIçOS: Contrato de prestação de serviços,

a empresa para com o prestador de serviço, com firmacomprovando vínculo profi=sional

reconhecida do contratado e do co

1,5.4 - Declaração expressã assina a pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), ora indicados para

câ, com firma reconhecida, informando que o(s)

c

e 28/1 999, e ao nclso XXXI do a rt r9 o 7o, d a1

1.6.2 - Declaração exPres= de i

anexos;

Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo
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1.6.3 - Declaração, sob as Penali
impeditivo da habilitação, fican

posteriores, (art.32, 52o, da Lei No.8.

1.6.4- Declaração de que a licitante
processo.

1.6.5 - Declaração, sob as Penal
inidônea para licitar ou contratar
art. 87 da Lei No. 8.666/93.

8. REAJUSTE E PAGAMENÏQ:
8.1. O valor contratado seÉ Pago
licitados, segundo as orden: de s

as notas fiscais/faturas deviCame

Certidöes Federais, Estaduaiis, Mun

observadas as condições do edital

8.2. A fatura relativa aos ærviços

apresentada às unidades 3estora
realização dos serviços, para fins de

8.3. Os pagamentos serão efetu

serviços, mediçöes e recibc. em a
gestoras.

8.4. Ocorrendo erro na fa:.lra ou

Contratada será cientificada a fim

8.5. Poderá a Contratante s¡star o

a) Quando a Contratada d-=ixar d

fixado;

b) Quando a Contratada assumir

qualquer forma prejudicar ¿ Contra

c) lnadimplência da Contratada na

8.6. A Contratante, no atc' do
incidente sobre o valor da frlota Fi

tesouro municipal dos valor-'s efet

8.7. Será permitido o reajustame

de Mercado (IGPM), ou outro índi

contrato, desde que obseriado o

assinatura ou da data de srn últim

8.8. Na hipótese de sob'evirem
incalculáveis, retardadores ru im
força maior, caso fortuito q.¡ fato d
extracontratual, poderá se- resta

entre os encargos do contmtado e

da execução dos serviços, obj

Prefeitura Municipal de São Gonçalo o

PRIFEITURA DË

siro GoNçALo
DO AMARANTT
coNsrnUtNDo UMA NovA glsrÓRt¡

DT

11

des cabíveis, de inexistência de fato sup

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

66/s3);

tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do

ades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

a administração pública, nos termos do inciso lV do

mensalmente na proporção da execução dos serviços

iços expedidas pela Contratante, de conformidade com

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das

pais, FGTS e CNDT da Contratada, todas atualizadas,

executados no período de cada mês civil, deverá ser

até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a

nferência e atestação.

os, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

30 (trinta) dias após a sua certificação pelas unidades

outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

que tome providências.

amento da Contratada nos seguintes casos

recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

rigações em geral para com terceiros, que possam de

nte;

ção dos serviços.

gamento, fará a retenção do lmposto Sobre Serviços

t/Fatu a, responsa b VA ndo -S e pe os recor h mentos ao

Nû'/Lme nte dosreti

do valor contratual com base no índice Geral de Preços

que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do

terregno mínimo de um ano, a contar da data de sua

repactuação ou reajuste.

fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências

itivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

lecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

retribuição da Administração para a justa remuneração

o a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEPl 62.670-000 - são Gonçalo
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FONTE DE

RECURSO

VALOR
ESTIMADO

SUBETEMENTO
ELEMENTO DE

DESPESAS/
DolAçÃo

oRçAMENTÁRU
UNIDADE
GESTORA

1 802000000

Recurso

vinculado
ao RPPS

R$

32.600,04

3.3.90.39.05

Serviços

técnicos
profissionais

41

;GA

3.3.90.39.00

Outros serv. de
terc. pessoa

jurídica.

1701.09,1æ'001 1.2.

Manu::nção e

funcio-amento
administratzos do lP

lnstituto de

Previdência dos
Servidores

Públicos

Municipais de São

Gonçalo do
Amarante (IPSGA)

PREFËITURA DI
st\o GoN
D() AMAR

ç
A

ALO
NTE

coNsTRUtNDo uMÀ NtvA ulsrÓr¡n

inicial do contrato, na forme do art o 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consol

mediante procedimento adninistr onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo.

8.9. Nos casos de eventuais atra de pagamento, desde que a Contratada não tenha

nto, o valor devido deverá ser acrescido de encargosconcorrido de alguma fornra Para
moratórios proporcionais acs dias e atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do ef:tivo amento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

crescidos ao valor originariamente devidoEM = Encargos Moratórios a serem

| = índice de atualização financeira, lculado segundo a fórmula:

¡=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data

pagamento
VP = Valor da Parcela em aüaso.

e. porAçÃo oRçAMENTÂRJA:
9.1. As despesas decorren:es d

limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

licitação correrão à conta dos recursos oriundos do

nte - CE, nas seguintes dotaçöes orçamentárias:Município de São Gonçalo do Ama

\aøJ'tt

10.1. A gestão e fiscalizaçãa do
a quem eles a designarem com

rato caberão ao ordenador de despesa competente ou

tudo em atendimento e consonânc

8.666/93.
10.2. O gestor e fiscal de ccntrato
instrumentos hábeis e proîover
interesse da Ad ministração-

rá acompanhar a execução de contratos e de outros

s medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no

Prefeitura Municipal de São Gonçalo d: Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.670'000 - São Gonçalo

5-4100 - CNPJ no 07,533.656/0001'19 - ÇGF 06,920'237-0 E mail

finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude

ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei N".

do Amarante - CE Fone/E¡x: (85) 33

- Site: http:/Www.saoggr,rpa.lodoamarante. ce,gov. br/



Prefeitura Municipal de São Gonçalo d:

PFEFËITURA DË

slro G0NçALO
D{} AMARANTË
co[ TRUINDo UMA NovA HlsrÓRl¿

o/-

I 0.3. As competências, atribuiçöes responsabilidades ao gestor e fiscal deco ão

disciplinadas conforme instlme normativo vigente no município ou, em sua ausência,

pelas disposiçöes legais vigentes.

10.4. A presença da fiscalização do
nem diminui a responsabilicede da

Município de São Gonçalo do Amarante - CE não elide

10.5. Caberá ao servidor designad
mpresa contratada.
rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que

não esteja de acordo com es exigê cias, bem como, determinar prazo para substituição do

mesmo eventualmente fora de e ificação.

1 1. VATOR DO INVESTIME.ITO
11.1. O valor global estinrdo é

REAIS E QUATRO CENTAVDS).
OBS.: O valor constante do presen

e R$ 32.600,04 (TRINTA E DOIS MlL, SEISCENTOS

orçamento foi calculado tendo-se como base o preço

médio após pesquisa de preços pr cada no mercado.

ß¿(ßrWrn
LLE coEtHo M

Presidente do lnstituto de )revidê cia dos Servidores Públicos Municipais de São Gonçalo

o Amarante - IPSGA

Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

5-4 1 00 - CNPJ no 07 .533.656/ 000 I - 1 9 - CGF 06.920.237 -0 E-mail :

flø¿'nø
UNIZ LJ

do Amarante - CE Fone/F¡x: (85) 33

- Site: http://www.s?ojonçalpdoamar.ante.cergov,brl



ITEM sERV|çO UNID. QUANT
VALOR

MENSAL
R$

VALOR
TOTAL R$

1201

SERVIçOS EtE
PREVIDENCIARIA I"JO AP
ADMINISTRATIVO NA (
ATIVIDADES DESEN/OLVID¡
PRÓPRIO DE PREVIDÊNoH
COMO NO ASS
ADMINISTRATIVO AO ,

SERVIDORES EO
oPERACTONALTZAçÄ] D
COMPREV QUANTÐ A
RECUPERAçÄO DE
PREVIDENCIARIOS, PARA
NECESSIDADES E¡f INS
SERVIDORES PÚBLIGÐS MUN
GONÇALO DO AMARTNTE - I

ASSESSORIA
)ro rÉcNrco
ESTÄO DAS
3 NO REGIME
SOCIAL, BEM

:SSORAMENTO
¡UADRO DE
RPPS NA
) SISTEMA
GESTAO DE

CRÉDITOS
ATENDER AS
TITUTO DOS
CIPAIS DE SÃO
SGA

MÊS

VA-OR GLI

FREFTITURA DE

r;AÕ GONçALO
ilO AMARANTE
CONSTRUINDO UMÂ NOVA HISTORI¿

A GESTÃO DE RECUPERAçAO
RACTONALTZAçÃO DO STSTEMA COMPREV QUANTO
DE CRÉDITOS PREVIDENCÁRIOS, PARA ATENDER

STADO DO
PREFEITURA IW{]NIC AL DE SÃO GON DO AMARANTE

À Comissäo Permanente c3 do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.
A L|C|TANTE _, CNPJ N".
sob as penas da lei:

por seu representante legal abaixo assinado, declara,

1 - Que acata inteiramente os p legais em vigor, especialmente a Lei No. 8.666/93 e
suas alteraçöes e as condþöes d TOMADA DE PREçOS No. 021.2022 - TP;
2 - Que, até a presente Cata existe fato que invalide o seu Certificado de Registro
Cadastral- CRC, ora apræen para fins de habilitaçäo;
3 - Que assumimos o coffprom de bem e fielmente executar a serviços especificados,
caso sejamos vencedores da nte licitação

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE
NO APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO NA GESTÃOASSESSORIA PREVIDEt\3ÁR

DAS ATIVIDADES DESENVOLVI NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,
BEM COMO NO ASSESSO ENTO ADMINISTRATIVO AO QUADRO DE
SERVIDORES DO RPPS ì.IA OP

AS NECESSIDADES DO INST DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
sÃo GoNÇALO DO AMAP.ANTE IPSGA.

VALOR GLOBAL R$:_
P roponente/Razão Social :

CNPJ NO.:

POR EXTENSO)

Prefeitura Municipal de São Gonçalo drAmarante
Amarante - CE FonelFa<: (85) 33

Estado do Ceará Rua Ivete Alcântarq no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do
100 - CNPJ no 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

- Site: httn://www.saqeoncalodoam,arante.ce.gov.þr/



FREFEITURA DE

f¡Ã0 GoN
I}O AMAR

ç
A

ALO
NîE

CONSTRUINDÕ UMA NOVA HISTÓRIA

STADO DO CEARA
PREFEITURA MUNI AL DE sÃo coN

Endereço:
Prazo de prestação dos seviços: 2 (doze) meses
Validade da proposta de peços: 6 (sessenta) dias

DO AMARANTE

<<<DATA>>>
natura do Proponente>>>

Prefeitura Municipal de São Gonçalo da Amarante Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo do
100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:Amarante - CE Fone/F=x: (85) 33

- Site: http://wwwsaogoncalodoamarante.ce. gov. br/



ITEM ESPEC ;!CAçA( UNID. QUANT.
VALOR

MENSAT R$

VATOR
TOTAL RS

01

SERVIçOS DE ASSESSC'RIA PRE\

APOIO TÉCNICO ADM \ISTRAT
DAS ATIVIDADES DESS{VOLVIt
PRÓPRo DE PREVIDÊIrcIA SoC

NO ASSESSORAMENTf, ADMI

QUADRO DE SERVI)ORES
oPERACTONALTZAçÃO DO SrS'

QUANTO A GESTÄO DE REI

CRÉDITOS PREVIDENCIåRIos, p¡

IDENCIÁRIA NO

ýO NA GESTÃO

AS NO REGIME

AL, BEM COMO
JISTRATIVO AO

)O RPPS NA
EMA COMPREV

:UPERAçÃO DE

RA ATENDER AS

vÊs 12

FREFEITURA DE
riÃo G0NçALO
t}O AMARANTE
cSNsTRUrNDo UMA NovA HtsróRt¡

PREFEITURA

CONTRATO NO.

O INST¡TUTO DE PREV¡TENCIA
AMARANTE - IPSGA, inscrito no
público interno, com sede ra Rua

CE, CEP 62.670-000, representad
denominada CONTMTAITTE, e

neste ato representado pdo(a) S

CONTRATADA, firmam emre si o
condiçöes a seguir estabelæidas:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - In OruG
1.1 - Este contrato é originário da

TADO DO
DE SÃO GON DO AMARANTE

OS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO COIrIçALO DO

NPJ No. 15.293.523/0001-40, pessoa jurídica de direito
lvador Riomar, 176, Centro, São Gonçalo do Amarante -
pela Presidente, Sra. Camille Coêlho Muniz, doravante
outro lado, _, inscrita no CNPJ No. _, com sede à 

-). 
- 

inscrito(a) no CPF No. _, doravante denominado
resente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

E FUNDAMENTAçAO
MADA DE PREçOS No. 021.2022 - TP, fundamentada

na Lei No. 8.666/93 e suas dtera posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ CONTRATUAT
2.1 O presente contrato
PREVIDENCTÁRIA NO APOIO

m por objetivo os SERVIçOS DE ASSESSORIA

ATIVIDADES DESENVOL\T DAS
COMO NO ASSESSORAMENTO

TÉcN¡co ADMIN¡STRATIVo NA GEsTÃO DAs
O REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNC¡A SOCIAL, BEM

RPPS NA OPERACION
DMINISTRATIVO AO QUADRO DE SERVIDORES DO

DO STSTEMA COMPREV QUANTO A GESTÃO DE

RECUPERAçÃO Or CRÉD|TOS P DENCIARIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
púBlrcos MUN¡crpArs DE sÃo coNçALo DoDO INSTITUTO DOS SERVIDO

AMARANTE - IPSGA.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo dc Amarantc Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do
100 - CNPJ n'07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:Amarante - CE Fone/F¡<: (85) 33

com.br - Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce,gov.br/



NECESSIDADES DO INST|TUTO I

Pú,BLrcos MUNrcrPArs DE sÃ(

AMARANTE - IPSGA

)OS SERVIDORES

) GONçALO DO

VåLOR GII rget R$

PREFEITURA DE
f;Ão Goilt
T}O AMAR

ç
A

ALO
NTE

coNsTRUrNDo UMA NovÂ gtsróRr*

o
I
CI

ADO DO CEARA
PREFEITURA MUNI AL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

CLÁUSULA TERCEIRA - DÐ
3.1 - O valor mensal da pæsente

_ LJ a ser pago mens*nente
a ordem de serviço expediJa pela

assinatura ou da data de sua últim

DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
nça é de R$ 

- 
(-), totalizando a importância de R$

a proporção da execução dos serviços licitados, segundo
ontratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo r da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,

DT do contratado, todas atualizadas, observadas asEstaduais, Municipais, F6S e

condições do edital.
3.2 - A fatura relativa ao-:. serv executados no período de cada mês civil, deverá ser

50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dosapresentada à CONTRATAI.ITE, até
serviços, para fins de confe¡ência atestação
3.3 - Os pagamentos serão os, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de

até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelaserviços, medições e recibo,
CONTRATANTE.

3.4 - Ocorrendo erro na btura outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a

3.5 - Poderá a CONTRATA:JTE su

m de que tome providências.
r o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADÅ deixa
fixado;

de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

b) Quando a CONTRATAD¡. assum
qualquer forma prejudicar : CONT
c) lnadimplência da CONTFATADA

r obrígações em geral para com terceiros, que possam de
ANTE;

execução dos serviços.
3.6 - A CONTRATANTE, no ato d pagamento, fará a retenção do lmposto Sobre Serviços
(lSS) incidente sobre o valc" da N Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos
à Secretaría Municípal de Fnanças os valores efetivamente retidos.
3.7 - Será permitido o reajustam do valor contratual com base no índice Geral de Preços

que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço dode Mercado (IGPM), ou outro índ

Contrato, desde que obsevado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua

repactuação ou reajuste.
3.8 - Na hipótese de scbrevi fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências

itivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso deincalculáveis, retardadores ou im
força maior, caso fortuito q.r fato
extracontratual, poderá se resta
entre os encargos do cont=tado

o príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
ecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

a retribuição da Administração para a justa remuneração

Prefeitura Municipal de São Gonçalo d¡Amarante
Amarante - CE Fone/F=<: (85) 33

Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara. no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do
100 - CNPJ no 07,533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
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FREFTITURA DË

f¡A0 Goh¡çALo
I}O AMARAI{TE
CÔNSTRUINÙO IJMÀ NOVA HISTÓRIA

TADO DO CEARA
PREFEITURA DE SAO GON O AMARANTE

da execução dos serviços obj ndo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forra do a igo 65, ll, 'd" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolídada,

mediante procedimento aùnini vo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo.

3.9 - Nos casos de evenlrais at sos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
concorrido de alguma forna pa

moratórios proporcionais ¡os dia
pagamento até a data do efetivo amento, aplicando-se a seguinte fórmula

EM = lxNxVP

EM = Encargos Moratóriosa sere acrescidos ao valor originariamente devido
calculado segundo a fórmula:| = índice de atualização firancei

¡=(TxllOO)
36s

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a d
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

CLAUSULA QUARTA - DO DE EXECUçÃO e V|GÊNC|A DO CONTRATO
ncia do contrato será de 12 (DOZEì MESES contados a4.1 - O prazo de execuçã: e vig

partir da data de sua assimtura, dendo ser prorrogado no caso de acordo entre as partes

a Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores.e, em conformidade com c art.57

CIÁUSUIA QUINTA . DA CBRI DAS PARTES

5.1 - As partes se obrigan¡ recip mente, a cumprir integralmente as disposiçöes do edital

limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

lidada

do certame;
o do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

e da Lei No. 8.666/93, alter:da e

A CONTRATADA obriga-se a:

5.1 - Executar os serviço: de co formidade com as condiçöes estabelecidas no projeto
básico, edital e proposta lænced
5.2 - Manter durante toda a du
assumidas, todas as condþöes d habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3 - Providenciar a imeciata
pela CONTRATANTE;
5.4 Arcar com everluais

o das deficiências e/ou irregularidades apontadas

uízos causados à CONTRATANTE e/ov terceiros,

provocados por ineficiêrcia eu irregularidade cometida por seus empregados e/ou

Prefeitura Municipal de São Gonçalo û. Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do

5-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 * CGF 06920.237-0 E-mail:

t
Amarante - CE Fone/F¡x: (85) 33

- Site: htlp://www.sao goncalodoamarante.ce, gov. br/



FRIFEITURA DË

fiAo GoNçALO
I}O AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ADO DO C
PREFEITURA [4I]NI AL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

prepostos envolvidos na e"ìtrega
5.5 - Executar os serviços atravé
por quaisquer danos ou ålta qu
podendo o lnstituto de Pr:vidênc

- IPSGA, solicitar a substit.¡ição d

5.6 - Substituir os profissionais
não se prejudiquem o bom anda
5.7 Facilitar a ação da Fl

prontamente, os esclareci nentos
5.8 - Responder perante a P

mesmo no caso de ausêr:ia ou
por quaisquer atos ou fatos I

execução do Contrato, luer s

mandatários seus. A responsa
devendo a CONTRATAD.I ad

observância das normas ernanad
vigentes;
5.9 - Responder, peranÞ as le
sendo que a CONTRATÅDA nã

consentimento prévio por escrito
ou informaçöes especificaCas no
contrato;
5.10 - Pagar seus emp,-egad

responsabilidade o paganento
incidam sobre a prest;ção
previdenciárias fiscais e parafi

trabalho etc., ficando ex¡luída
Servidores Municipais de São

administrativas e/ou jud :iais u

referência às suas obrigações, nã

Amarante - CE;

5.11 - Disponibilizar, a qualque
dos tributos, seguros, encargos
objeto do contrato;
5.12 - Responder, pecuriariam
causados à União, Estado, Municí
5.13 - Manter durante :oda a

o objeto contratual;
de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
venham a cometer no desempenho de suas funçöes,

dos Servidores Municipais de São Gonçalo do Amarante

ueles cujas conduta seja julgada inconveniente;
s casos de impedimentos fortuitos, de maneira que

ento e a boa prestação dos serviços;

CALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando,

ue forem solicitados pela CONTRATANTE;

itura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE,

missão da FISCALIZAçÄO, indenizando-a devidamente
ivos aos seus interesses, que possam interferir na

am eles praticados por empregados, prepostos ou

lidade se estenderá à danos causados a terceiros,
r medidas preventivas contra esses danos, com fiel
s das autoridades competentes e das disposiçöes legais

vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,

deverá, mesmo após o término do contrato, sem

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do

no prazo previsto em lei, sendo também de sua

de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
serviços contratados inclusive as contribuições

is, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de

ualquer solídariedade do lnstituto de Previdência dos

nçalo do Amarante - IPSGA por eventuais autuaçöes
a vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

se transfere à Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

tempo, toda documentação referente ao pagamento

ciais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o

nte, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
io ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

execução dos serviços, em compatibilidade com as

t
Prefeitura Municipal de São Gonçalo d: Amarante

Amarante - CE Fone/F¿x: (85) 33
Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 * São Gonçalo do
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FREFEITURA DE
$Äo GoN
f}O AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMÂ NOVA HISTÓRIÅ

STADO DO CEARA
PREFEITURA IvTTINIC AL DE SÃO GON DO AMARANTE

obrigações por ele assurridas, t
na licitação;

as as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas

5.1 4 - Disponibi I iza r prof'rssiona i experientes e com capacidade técnica operacional para

ização dos dados, para que os mesmos possam fazerrealizar o levantamento e forma
parte da apresentação do relatóri
5.15 - Emissão de relatórios dos
apostila, cd e power poinÇ

final;
rviços prestados e apresentação do relatório final em

5.16 - Seguir plena e fielnente a especificaçöes contidas no Projeto Básico - ANEXO I

5.17 - A CONTRATANTE orriga-s
a) Efetuar o pagamento na forma

a

sta no edital e contrato;
b) Exercer a fiscalização sobre a cução dos serviços;

c) Fornecer o apoio técni:o e in tucional formal para facilitar o acesso da contratada a

todas as informaçöes nece:sárias consecução dos objetivos de que trata este contrato;
ra a execução dos serviços, quando necessário;
que forem efetuados pela CONTRATADA.

d) Disponibilizar local adec-¡ado
e) Prestar todos os esclarecime

CLÁUSUIA SEXTA . DA OR.IGEM RECURSOS

6.1 - A despesa decorrerie de
lnstituto de Previdência dcs Servi

Município de São Gonç:lo do Amarante CE, na seguinte dotação orçamentária:
1 701.09.1 22.0011.2.141 ríAN NçAO E FUNCTONAMENTO ADMINISTRATIVOS DO

IPSGA; ETEMENTO DE DESP : .3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA

JURíDICA; SUBETEMENTO: 3.3 39.05 SERV|çOS rÉCruICOS PROFTSSTONAIS; TONTE

DE RECURSOS: 18020000Ð0 RSO VINCUTADO AO RPPS.

CUUSU¡.A SÉTIMA - DAS MULT
7.1 - A CONTRATANTE poderá ap r as seguintes multas:
7.1.1 - 0,1o/o (um décimo For ce

execução dos serviços;
) sobre o valor global do contrato, por dia de atraso na

7.1,2 - Até 10o/o (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão do
contrato por culpa da CONTRA sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

mo por cento) sobre o valor global do contrato por
estabelecidas neste edital ou no contrato, conforme o

7,1.3 - 0,0001% (um déc no mi
descumprimento às recorend
caso;

7.1.4 - 10o/o (dez por cenËo) do lor global do contrato, se a CONTRATADA transferir a

execução dos serviços a terceiros,
CONTRATANTE;

no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da

contratação correrá à conta dos recursos oriundos do
res Municipais de São Gonçalo do Amarante - IPSGA do

ù

Prefeitura Municipal de São Gonçalo d¡ Amarante
Amarante - CE Fone/Ex: (85) 33
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Tesouraria do Município .Je São Gonçalo do Amarante - CE. A CONTRATANTE poderá

descontar do pagamentc, dos iços o valor da multa que não for recolhida pela

CONTRATADA.

7.3 - A licitante adjudicatária que

do prazo de 05 (cinco) diæ úteis

sujeita à multa de 5o/o (cin:o por
penalidades cabíveis, por caracteri
7.4- Todas as multas pod:rão ser bradas cumulativamente ou independentemente

CLAUSULA OITAVA - DAs PENA DADES E SANçöES
pela CONTRATANTE, para assinar o instrumento de8.1 - A licitante que, ccnvoca

7.2 - Da aplicação de mu ta será

partir da notificação, o pra;o de 1

contrato, se recusar a fazå-lo
motivo justificado aceito rela

licitação promovida pelos órgãos
CE, pelo prazo de até 02 -iois) a

com o Município de São Gonçalo

STADO DO
PREFEITURA MUNI AL DE SAO GON DO AMARANTE

CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE, tendo, a

(dez) dias para recolher a importância correspondente na

recusar, injustificadamente, em firmar o contrato dentro
contar da notificação que lhe será encaminhada, estará

nto) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

r descumprimento total da obrigação assumida.

tro do prazo previsto neste edital (05 dias úteis), sem

NTRATANTE, estará sujeita à suspensão temporária de

participação em licitação From a pela CONTRATANTE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

8.2 - O atraso injustificado na do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de

mora prevista no presente co podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o

contrato. À corufnATADA será licada, ainda, a pena de suspensão de participação em

entidades do Município de São Gonçalo do Amarante -
os, período durante o qual estará impedida de contratar
o Amarante - CE.

8.3 - Em caso de a licitanÞ ou TADA ser reincidente, será declarada como inidônea

para licitar e contratar corr a Adm
8,4 - As sanções prevista: neste

stração Pública.

ntrato serão aplicadas pela CONTRATANTE, à licitante

vencedora desta licitação ¡u à C
seguintes casos:

TRATADA, facultada a defesa prévia da interessada nos

8.4.1 - de 05 (cinco) dias ú:eis, n casos de advertência e de suspensão;

8.4.2 - de 10 (dez) dias da ab ra de vista do processo, no caso de declaração de

inidoneidade para licitar oL co r com a Administração Pública.

8.5 - As sançöes de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administmção P

prevista neste edital.
lica, poderão ser aplicadas juntamente com as de multa

8.6 - Somente após a COIITRAT ressarcir ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE pelos prejuízos causadr,s e a decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá

a própria autoridade que aplicou a sanção.ser promovida a reabilitaçfu pera

8.7 - A declaração de idorreidade da competência exclusiva dos secretários municipais

Prefeitura Municipal de São Gonçalo ci - Estado do Ceará Rua Ivcte Alcântar4 no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo do
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clÁusur.A NoNA - DA RCscr

9.1 - A rescisão amigável do c por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentad da CONTRATANTE.

9.2 - A inexecução total ou pa ial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

stas em lei e no edital.consequências contratuais, as

9.3 - Além da aplicação 'Jas mul
pleno direito, independerte de

s já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido de

ficação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito de recl r indenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previ

8.666/93.
s na Legislação, na forma dos artigosTT e 78 da Lei No.

9.4 - O procedimento de æscisão

de No. 8.666/93.
observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

cLÁUSULA DÉCIMA - DAs D¡S

10.1 - A CONTRATADA :e o
stçöEs FrNArs
a a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as orrigaç
qualificação exigidas na lic:ação.
1O.2 - O presente contrat> tem

por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

s termos e sua execução vinculada ao projeto básico, o

edital da licitação e à prop¡sta de reços da CONTRATADA.

10.3 - A CONTRATANTE se res o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da L:i No.8 , alterada e consolidada.
10,4 - O presente contraÞ pode ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as Cevidas ustificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5 - A inadimplência dp co o com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a C TANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto dc cont
Adminístração.

ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela

10.6-ACONTRATADA,na do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não p:derá
da Administração.

bcontratar partes do contrato sem a expressa autorização

1O.7 - A Adminístração r{eitará, o todo ou em parte, os serviços em desacordo com os

termos do projeto básica do ital, da proposta de preços da CONTRATADA e deste

contrato.
10.8 - lntegram o preserte co

formam o procedimento licitatóri
ato, independente de transcrição, todas as peças que

e a proposta de preços adjudicada.
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10.9 - A CONTRATADA, n: vigên
pelos atos praticados por s3u pes

indenizações.

ADO DO C
PREFEITURA MUNI AL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

a do contrato, será a única responsável perante terceiros
l, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e

quadro de avisos (flanelóg-afo)

até o 50 (quinto) dia útil dc mês su uente à data de sua assinatura.

cIÁUSULA DÉcIMA SEGLNDA .
12.1 - A gestão e fiscelização

cEsrÃo E FrscAUzAçÃo Do CoNTRATO

CTAUSULA DECIMA PRIMEIRA -
11.1 - A publicação resum'Ca do i

competentes ou a quem e 
=s 

a d
sua plenitude tudo em aterdime
67 da Lei N'. 8.666/93.
12.2 - O gestor e fiscal de tont
instrumentos hábeis e prcmover
i nteresse da Ad mi nistraçãer

12.3 - As competências, al-ibui
disciplinadas conforme ins:rum
pelas disposições legais vigentes.
12.4- A presença da fisca zação

nem diminui a responsabilidade
12.5 - Caberá ao servidor Jesigna
não esteja de acordo com as exig
mesmo eventualmente for¡ de esp ficação.

PUBLTCAçÃO

strumento deste contrato deverá ser feita por afixação no

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE,

do contrato caberá ao(a) ordenador(a) de despesas

ignarem com esta finalidade, devendo ele exercer toda a

e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art.

deverá acompanhar a execução de contratos e de outros
s medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no

e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

normativo vigente no município ou, em sua ausência,

o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não elide
CONTRATADA.

o rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que

ncias, bem como, determinar prazo para substituição do

ctÁUSUtA DÉCIMA TERGIRA -
13.1 - O foro da Comarca de Sã

FORO

questöes decorrentes da execuçã
Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir
deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do

artigo 55 da Lei No.8.666/S, alte e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam
também o assinam, para qr-e prod

presente lnstrumento, lavrado perante testemunhas que

os seus jurídicos e legais efeitos

<<<DATA>>>
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INSTITUTO DE PREVIDÊN DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNIC DE

sÃo GoNçALo Do IPSGA

CNPJ No. 1 5.293.523 lOO01
cAMTLLE coÊ¡-Hæ MUN

CONTRATAHTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
< < <cPF No.> > >

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF NO

2. CPF NO
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